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MODELO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 



Inicialmente, tem-se que «Nome_completo», ex-empregado(a) da xxxx, demitido(a) por ato do Governo Federal, pleiteia, junto a Comissão Especial Interministerial - CEI, constituída pelo Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, a revisão do processo conduzido pela Comissão Especial de Revisão dos Processos de Anistia (ou Comissão Interministerial de Anistia), criadas pelos Decretos nos 1.498 e 1.499, de 24 de maio de 1995, que resultou na edição da Resolução (ou Portaria Interministerial) nº xx, de xx de xxxx de xxx, publicada no Diário Oficial de xx de xxxxx de xxx, anulando a anistia que, anteriormente, fora-lhe concedida nos termos da Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994.



Após análise da situação do interessado, bem assim considerando a manifestação da CEI quanto ao cerceamento do exercício do direito aos princípios do contraditório e à ampla defesa, consoante o disposto na Constituição da República, de 1988, informamos a Vossa Senhoria que será concedido prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento desta correspondência, para aduzir suas razões de defesa relativas ao ato de anulação de sua anistia, conforme preceitua o § 2º do art 2º do Decreto nº 5.115, de 2004.




A correspondência, subscrita pelo próprio interessado ou por procurador regularmente constituído, anexando-se, neste caso, o instrumento procuratório, deverá ser protocolada no serviço de protocolo do órgão xxxx ou postada nas agências dos Correios, até o último dia do prazo acima referido, sob pena de não conhecimento, por intempestividade, no endereço abaixo, no horário de 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto sábados, domingos e feriados:

Órgão xxxxx

Departamento/Coordenação/ (unidade onde se instalará a Comissão)

Comissão instituída pela Portaria no xxxxxx
Endereço completo

Solicitamos, por oportuno, indicar, precisamente, o fato – ou fatos – que tenham resultado no alegado cerceamento de defesa, instruindo suas alegações com as provas necessárias e suficientes das suas alegações, bem assim demonstrar o direito material que torna o requerente beneficiário da anistia, nos moldes do disposto nos incisos I, II e III do art. 1o da Lei no 8.878, de 1994, observando que o interessado poderá apenas ratificar as razões já aduzidas no requerimento inicial, como se de defesa fossem, desde que o faça por escrito.

Xxxxx - XX,       de xxxxxx de 2006.
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	Representante do Órgão
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